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Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados
/Capacitação

10265.218063/2024-49

1. Condições gerais da contratação

 Contratação de 42 (quarenta e duas) licenças anuais de acesso a plataforma de cursos on-line1.1.
para que servidores do quadro efetivo da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)
que atuam na Coordenação-Geral de Atendimento (Cogea) e em outras áreas da RFB diretamente
ligadas ao atendimento (colaboradores da área de Tecnologia da Informação - TI) possam ter
acesso à plataforma de cursos Alura, CNPJ nº 05.555.382/0001-33, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE
DE MEDIDA

QTDE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
Contratação de licenças
anuais de acesso a
 plataforma de cursos on-line

21172 Licença 42 R$ 1.400,00 R$ 58.800,00

 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da emissão da1.2.
Nota de Empenho, prorrogável na na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. Fundamentação

 Trata-se de contratação, por inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese2.1.1.
do art. 74, III, alínea "f", da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviços técnicos
especializados, de natureza predominantemente intelectual, entidade e profissionais de

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal no interesse danotória especialização, de 
Administração Pública.
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  Uma vez que as necessidades dos servidores da RFB estão em constante2.1.2.
transformação, o ensino técnico qualificado e condizente com as necessidades desta
Secretaria otimiza os custos e potencializa o aprendizado.

 Tendo em vista esta premissa  em busca de aperfeiçoamento, capacitação e2.1.3.
treinamento dos servidores RFB, buscou-se no mercado uma empresa que se destacasse na
oferta de cursos de formação nas áreas de Tecnologia da Informação e Negócios, com
metodologia e didática aplicáveis às nossas necessidades.

 Dessa forma, a RFB encontrou a Plataforma Alura, comercializada exclusivamente2.1.4.
pela empresa AOVS SISTEMAS DE INFORMÁTICA S.A., CNPJ 05.555.382/0001-33, a qual
atende as necessidades da RFB.

 A presente contratação se faz necessária, considerando a necessidade de capacitar os2.1.5.
próprios servidores para realizar a manutenção e a sustentação das ferramentas
tecnológicas internas, reduzindo significativamente os custos com suporte externo,
economizando não apenas recursos financeiros, mas também aumentando a autonomia das
equipes responsáveis e a capacidade de resposta a incidentes.

 As competências desenvolvidas com o treinamento trarão benefícios à Cogea como2.1.6.
um todo e às áreas de TI da RFB, possibilitando a manutenção e a melhoria das ferramentas
tecnológicas já existentes e desenvolvendo novas ferramentas para utilização pelos vários
canais de atendimento da RFB. Ganha a RFB, com a facilitação dos processos de trabalho, e
a sociedade, com a prestação de serviços de melhor qualidade. 

 A Plataforma Alura se configura como serviço técnico especializado, tem natureza2.1.7.
singular, possui uma  variedade única de cursos de formação na área de Tecnologia da
Informação, Negócios e outras áreas, com metodologia e didática próprias provenientes da
experiência da Alura em cursos presenciais e EAD-online, permitindo ao aluno percorrer
diversas trilhas para a sua carreira em vista das necessidades de sua instituição, alicerçada
num tipo próprio de fórum que contempla intervenções de instrutores e de alunos. A
plataforma conta com mais de 1.450 cursos, dentre os quais há interesse da Cogea naqueles
nas seguintes áreas: programação,  e Assim   torna-se inviável licitarfront-end data science. ,
tal objeto, pela incomparabilidade objetiva entre as propostas.

 

2.2. Justificativa

 Um dos objetivos estratégicos da RFB no atual ciclo de gestão (2024 – 2027) é a2.2.1.
“satisfação dos cidadãos com a RFB”. Destaca-se no mesmo Mapa Estratégico a visão da
RFB para o período: sermos reconhecidos como essenciais ao progresso do país, engajados
na inovação, na promoção de conformidade tributária e aduaneira e na oferta de serviços de
excelência à sociedade. A Cogea e a área de TI da RFB têm participação fundamental para a

 consecução desses objetivos.

 É notório que, atualmente, a interação da Receita Federal com todos os tipos de2.2.2.
cidadãos e contribuintes se dá de maneira predominantemente digital. Faz-se necessário que
os nossos colaboradores tenham conhecimento na área de Tecnologia da Informação para
que possam atuar de forma segura, assertiva e alinhada com as melhores tecnologias
disponíveis no mercado. É desejável que a RFB disponha dos mais eficientes meios para
atender as demandas de nossos contribuintes sem depender totalmente de prestadores de
serviço externos.
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2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA 2024), sob
170010-71/2024.registro 

 

 

 

3. Descrição da solução como um todo

3.1. Descrição da plataforma

 A plataforma Alura oferece aprendizado imersivo para empresas e instituições, aulas3.1.1.
práticas, acesso on-line e off-line, 100% em português. São cursos que antecipam as
necessidades do mercado. Há mais de 1.300 (um mil e trezentos) cursos de programação,
transformação digital, e data science  soft skils.

 Os planos de estudos podem ser personalizados às necessidades das pessoas e das3.1.2.
suas respectivas áreas de atuação. As métricas e a evolução do aprendizado de cada
pessoa podem ser acompanhadas. Há  disponíveis que mostram com clareza odashboards 
engajamento e gera relatórios para otimização da capacitação e do rendimento dos
colaboradores.

 Há na plataforma uma Equipe de Sucesso do Cliente que acompanha a jornada dos3.1.3.
alunos. Do plano de estudos até o apoio para estruturar e melhorar as estratégias de
aprendizagem, a plataforma treina e desenvolve os times de alunos.

 São clientes da plataforma Alura empresas e órgãos públicos tais como: Petrobras,3.1.4.
Ministério Público Federal, Tribunal Superior Eleitoral, SENAI, Banco do Brasil, FIESC,
BNDS, Dataprev, Tribunal de Contas do Acre e a própria RFB (contratos com a Coordenação-
Geral de Tecnologia desde 2018).

 Há claros benefícios na educação corporativa pela plataforma Alura:3.1.5.

Criação e fortalecimento de uma cultura de aprendizado;
Treinamento para todos os servidores em uma mesma plataforma (uniformização do 
conhecimento e diversidade de assuntos estudados);
Acompanhamento do engajamento e aproveitamento dos alunos por seus gestores;
Conhecimento focado na solução de problemas do dia a dia;
Flexibilidade para o aluno estudar onde e como quiser, por meio de download de 
cursos;
Emissão de certificado após a conclusão de cada curso.

 A proposta da Alura, incluída neste processo, em virtude de sua capacidade técnica3.1.6.
singular e em razão de sua plataforma informatizada distinta das demais existentes no
mercado e do seu notório conhecimento na área de formação e aperfeiçoamento de
profissionais, comprovados pela reconhecida especialização e qualificação de seu corpo
técnico, está alinhada à RFB.

 

3.2 Objeto
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licenças anuais de acesso a plataforma de cursos on-line Contratação de 42 (quarenta) 3.2.1.
para que servidores do quadro efetivo da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
(RFB) que atuam na Coordenação-Geral de Atendimento (Cogea) e em outras áreas da RFB
diretamente ligadas ao atendimento (colaboradores da área de Tecnologia da Informação -
TI) possam ter acesso ilimitado por um período de 12 (doze) meses, à plataforma de cursos
Alura.

Os alunos terão acesso à:3.2.2. 

+1.450 cursos e lançamentos semanais;
Criação de planos de estudos para times;
Aplicativo mobile iOS e Android ;
Fórum de dúvidas;
Acessos às formações;
Acessos fixos 

 As aulas focam na solução de problemas reais do dia a dia das empresas e a didática3.2.3.
incentiva a colocar os conceitos em prática para reforçar e atestar o conhecimento
adquirido. Com os aplicativos Android e iOS, é possível estudar onde e quando quiser: é só
fazer o download do curso para assistir às aulas e fazer exercícios offline. A maioria dos
cursos também possui transcrição do vídeo. Após a finalização de cada curso é emitido o
certificado de conclusão com o nome da pessoa que realizou o mesmo.

 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

 A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no4.1.
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da
Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133, de2021, e com o art. 6º
da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 2010. Os serviços prestados pela contratada deverão
pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o
desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim
de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pelo contratante. Os materiais
básicos empregados pela contratada deverão atender a melhor relação entre custos e benefícios,
considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto.

Desta forma, a contratada procura atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade4.2. 
ambiental na contratação de serviços estabelecidos pela IN SLTI/MPOG Nº 01 de 19 de janeiro de
2010 e pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

 Não será exigida carta de solidariedade que assegure a execução do objeto contratado.4.3.

 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.4.4.

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,4.5. 
de 2021, contudo, isto não diminuirá a reponsabilidade do contratado, conforme art. 120 da mesma
lei:

“Art.120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.”
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 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.4.6.  

 

5. Modelo de execução do objeto

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:5.1. 

 A data de início da execução do objeto será a data da nota de empenho.5.1.1.

 A contratada disponibilizará os acessos à plataforma de cursos on-line assim que5.1.2.
recebida a nota de empenho, em até 5 (cinco) dias.

 Os serviços serão prestados pelo período de 12 (doze) meses.5.1.3.

 O acesso à plataforma é disponibilizado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias5.1.4.
por semana. O acesso individual de cada aluno à plataforma permite que os cursos sejam
assistidos, que exercícios sejam realizados e que sejam feitas participações nos fóruns de
discussão disponibilizados.

 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os materiais,5.2.
recursos e ferramentas necessários.

 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de5.3.
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
 

6. Modelo de gestão do contrato

 A contratação será formalizada por meio da emissão de Nota de Empenho, conforme6.1.
permissão legal contida no art. 95, combinado ao Art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei 14.133 de
2021, e as despesas decorrentes dela serão programadas em dotação orçamentária própria.

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas6.2.
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de6.3.
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre a RFB e a contratada devem ser realizadas por escrito, admitindo-se o6.4. 
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 O RFB poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que devam6.5.
ser cumpridas de imediato.

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá6.6.
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
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outros.
 

Preposto

 A Contratada designará formalmente o preposto, antes do início da prestação dos serviços,6.7.
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do6.8.
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
 

Controle e fiscalização

 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, a contratação será acompanhada e6.9.
fiscalizada por servidor designado pela Contratante e seu substituto, que anotará em registro
próprio as ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste Termo de Referência,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

 A verificação da adequação execução do objeto deverá ser realizada com base nos critérios6.10.
previstos neste Termo de Referência e na proposta.

 O fiscal responsável pelo acompanhamento da contratação, após verificação da sua6.11.
conformidade com o que foi pactuado neste Termo de Referência, efetuará o “atesto” da Nota Fiscal
/Fatura, instruirá o processo para pagamento e o encaminhará à área responsável.

 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,6.12.
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em  corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133,
de 2021.

 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas6.13.
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de
Referência e na legislação vigente.

A seleção dos servidores interessados ficará sob responsabilidade da Cogea. Serão exigidos6.14. 
de cada servidor o acesso mínimo de 80 (oitenta) horas à plataforma e a apresentação de
certificados para a comprovação da conclusão dos cursos de interesse. Todos os servidores
firmarão acordo com a RFB de ressarcir o valor individual da licença em caso de desistência
injustificada, evasão ou não apresentação dos certificados exigidos.

 

7. Critérios de medição e pagamento

 A presente contratação não é compatível com o estabelecimento de Instrumento de Medição7.1.
de Resultados, em razão da natureza do serviço.

 

Do recebimento

 Os serviços executados pela CONTRATADA serão recebidos pelo CONTRATANTE, obedecido7.2.
o prazo estipulado para conclusão, da seguinte forma:
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 Provisoriamente: após a disponibilização de login e senha, para posterior verificação7.2.1.
da sua conformidade com a especificação;

 Definitivamente: em até 15 (quinze) dias após o recebimento provisório e a verificação7.2.2.
da perfeita execução das obrigações contratuais (qualidade e/ou quantidade, etc), mediante
ateste do documento fiscal.

 Caso os serviços estejam em desconformidade com o avençado em instrumento contratual,7.3.
serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA obrigar-se-á a adotar
providências no sentido de adequá-los ao previsto no contrato, às suas expensas, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contadas da data de recebimento da notificação.

 Os serviços serão prestados de forma contínua a partir do início da vigência do contrato7.4. , sendo
considerado o recebimento deles a disponibilização contínua, ininterrupta e plenamente funcional
da plataforma de cursos, nos termos e requisitos previstos nesse documento.

 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança7.5.
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem ao valor a
ser pago.

 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o7.6.
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias, contados do recebimento7.7.
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,7.7.1.
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela7.7.2.
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,7.7.3.
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos7.7.4.
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e7.8.
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de7.9.
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela7.10.
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)7.11.
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, § 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de7.12.
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura7.13.
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

 o prazo de validade;7.13.1.

 a data da emissão;7.13.2.

 os dados do contrato e do órgão contratante;7.13.3.

 o período respectivo de execução do contrato;7.13.4.

 o valor a pagar; e7.13.5.

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.7.13.6.

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a7.14.
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da7.15.
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das7.16.
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será7.17.
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante7.18.
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão7.19.
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até7.20.
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

 

Prazo de pagamento

 O pagamento será efetuado prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização7.21.
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.

 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados7.22.
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e7.23.
conta corrente indicados pelo contratado.

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária7.24.
para pagamento.

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.7.25.

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,7.25.1.
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar7.26.
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

 Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor pago7.27.
na hipótese de inexecução do objeto.

 No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-7.28.
executada do contrato.

 O valor relativo à parcela paga e não executada do contrato será atualizado monetariamente7.29.
pela variação acumulada do IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do
pagamento até a data da devolução.

 A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.7.30.

 

Cessão de crédito
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 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e7.31.
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.7.31.1.

 A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de7.32.
8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo
ao contrato administrativo.

 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as7.33.
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente7.34.
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a7.35.
integral responsabilidade do contratado.

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

 A contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de8.1.
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar
de contratação de serviços técnicos especializados, de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização, de treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal.

 

Regime de execução

O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.8.2. 

 

Exigências de habilitação

 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento8.3.
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio8.4.
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas8.5. 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento8.6.
similares, dentre outros. 

 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de8.7.
contratação. 

 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por8.8.
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou8.9.
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo8.10.
aqueles legalmente permitidos. 

 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o8.11.
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de8.12.
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. 

 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão8.13.
exigidos conforme sua natureza jurídica:

 

Habilitação jurídica

 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,8.14.
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta8.15. 
Comercial da respectiva sede;

 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor8.16.
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como8.17.
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,8.18.
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do8.19.
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo8.20.
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas  jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o8.21
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da8.22. 
consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas8.23. 
Físicas, conforme o caso;

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão8.24.
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);8.25. 

 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou8.26.
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a8.27.
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]8.28. 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio8.29.
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal8.30.
/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os8.31.
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 58.800,00

O valor total para a contratação pretendida , considerado o preço individual de R$ 1.400,00 (um9.1. 
mil e quatrocentos reais), é de R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais), para as 42
(quarenta e duas) licenças anuais de acesso a plataforma de cursos on-line a ser contratada, e está
em conformidade com os preços praticados pela AOVS SISTEMAS DE INFORMÁTICA S.A. para 
outros órgãos da Administração Pública, conforme Relatório de Pesquisa de Preços e seus anexos.

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos9.2.
consignados no Orçamento Geral da União.

9.2.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

170010/00001UG/Gestão: 
1032000000Fonte de Recursos: 

 04.122.0032.2000.0001 – Administração da UnidadePrograma de Trabalho:
204352Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 

EDUCPlano Interno: 
Natureza de Despesa: 33903948 - SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

 Os servidores que participarão do curso se comprometerão, por meio do Termo de9.3.
Compromisso de que trata o Item V do Art. 37 da Portaria RFB 128/2013, a frequentá-lo até a
conclusão, firmando acordo com a RFB de ressarcirem o valor da inscrição em caso de desistência
injustificada, evasão ou reprovação por faltas ou abandono.

Informa-se que a presente contratação está alinhada ao Plano de Contratações Anual - PCA9.4. 
/2024, sob registro 170010-71/2024, e encontra-se prevista no Planejamento Geral de Contratação
sob nº 314/2024, na UASG 170010.

 A referida despesa tem em 2024 adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária9.5.
Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme
dispõe o art. 16 da Lei Complementar n  101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidadeº
Fiscal).

10. Obrigações Pertinentes à LGPD

 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos10.1.
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu10.2.
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas10.3.
em Lei.

 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os10.4.
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado10.5. 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e10.6.
responsabilidades decorrentes da LGPD.

 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres10.7.
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o10.8.
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,10.9.
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que10.10.
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a10.10.1.
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados10.11.
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à10.12.
autoridade nacional.

11. Sansões Administrativas

 As infrações e sanções das quais estarão submetidas a Contratada são aquelas previstas nos11.1.
artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo11.2.
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
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 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de11.3.
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no
presente instrumento.

12. Reajuste

 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 12.1.
data limite para a apresentação das propostas.

 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços12.2.
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE)  exclusivamente para as obrigações iniciadas e,
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º
1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir12.3.
dos efeitos financeiros do último reajuste.

 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à12.4.
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.12.5.

 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não12.6.
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice12.7.
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

 O reajuste será realizado por apostilamento.12.8.
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13. Obrigações da Contratante

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o13.1.
contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;13.2. 

 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto13.3.
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo13.4. 
Contratado;

 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da13.5.
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,13.6.
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;13.7.

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das13.8. 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à13.9. 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento13.10. 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, se for o caso.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos13.11. 
pelo contratado no prazo máximo de um mês.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para13.12. 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no13.13. 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado13.14.
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 

14. Obrigações da Contratada

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,14.1. 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior14.2. 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,14.3.
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,14.4.
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o14.5.
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,14.6.
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de14.7.
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,14.8.
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência14.9.
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus14.10.
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo14.11.
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for14.12.
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,14.13.
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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15. Lei de Acesso à Informação

 Conforme IN Seges/ME 81/2022, Art. 10 não se verifica a necessidade de classificar este15.1.
Termo de Referência nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, uma vez que a
presente contratação não trata de informações consideradas imprescindíveis à segurança da
sociedade ou do Estado, previstas no art. 23 da Lei citada.

16. Sobre Ausência do ETP e Mapa de Riscos

Amparada no § 1º do art. 20 da Instrução Normativa nº 5, de 2017, c/c art. 1º da IN Seges /ME16.1. 
nº 98, de 26 de dezembro de 2022, a Administração se utilizou de prerrogativa constante dos
normativos retromencionados, dispensando a elaboração dos documentos de planejamento, o
Estudo Técnico Preliminar e o Mapa de Gerenciamento de Riscos, tendo em vista que o valor da
contratação se enquadra dentro dos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, a
saber:

IN 5/2017

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas
seguintes etapas:

I - Estudos Preliminares;

II - Gerenciamento de Riscos; e

III - Termo de Referência ou Projeto Básico.

 

§ 1º   As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o
cumprimento das etapas do Planejamento da Contratação, no que couber.

§ 2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas I e II
do caput ficam dispensadas quando se tratar de:

a) contratações de serviços  cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I e II
 24 da Lei nº 8.666, de 1993; oudo art.

b) contratações previstas nos incisos IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.

IN 98/2022

Art. 1º. Fica autorizada a aplicação da Instrução Normativa nº 5 de 26 de maio de 2017, que dispõe
sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução
indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, no que couber,
para a realização dos processos de licitação e de contratação direta de serviços de que dispõe a
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Convém complementar que, com base na ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 69, de 13 de16.2. 
setembro de 2021, não é obrigatória a manifestação jurídica nesta contratação conforme a seguinte
redação:

"NÃO É OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NAS CONTRATAÇÕES DIRETAS DE
PEQUENO VALOR COM FUNDAMENTO NO ART. 75, I OU II, E § 3º DA LEI Nº 14.133, DE
1º DE ABRIL DE 2021, SALVO SE HOUVER CELEBRAÇÃO DE CONTRATO
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ADMINISTRATIVO E ESTE NÃO FOR PADRONIZADO PELO ÓRGÃO DE
ASSESSORAMENTO JURÍDICO, OU NAS HIPÓTESES EM QUE O ADMINISTRADOR
TENHA SUSCITADO DÚVIDA A RESPEITO DA LEGALIDADE DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO. APLICA-SE O MESMO ENTENDIMENTO ÀS CONTRATAÇÕES DIRETAS
FUNDADAS NO ART. 74, DA LEI Nº 14.133, DE 2021, DESDE QUE SEUS VALORES NÃO
ULTRAPASSEM OS LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART. 75, DA LEI Nº
14.133, DE 2021.”

 

 

 

 

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Servidor em férias

 

 

 

 

MAIRA SIMAO BONFANTE
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

THAISE DE ANDRADE CUNHA
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 22/07/2024 às 16:55:46.

 

 

Despacho: Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas.

 

 

 

 

AUREA NAZARE DE MENDONCA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 22/07/2024 às 17:46:06.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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